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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº : 664/2023
EMENTA: “ Dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização horizontal zebrada na frente das rampas de acessibilidade e fixação de placas de sinalização  e dá outras providências.
Autoria: Vereador Tércio Tinôco

Relatório:
Trata a matéria do Projeto de Lei nº 664/2023, apresentado pelo Vereador Tércio Tinôco, que “ Dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização horizontal zebrada na frente das rampas de acessibilidade e fixação de placas de sinalização, dá outras providências.
Em sua justificativa o proponente aponta que “ a acessibilidade é recurso que, somente a pouco tempo, tornou-se exigível na construção de reformas das construções nas cidades. Nesse sentido, a desconstrução das barreiras urbanísticas é um elemento fundamental para que os direitos de locomoção e a cidade das pessoas com deficiência sejam sedimentados e que este grupo social possa exercer a sua cidadania em igualdade com toda população. 
Nesse interim, a Lei Brasileira de Inclusão elenca a acessibilidade como direito à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, sendo necessária para a sua independência e para o exercício de seus direitos e participação social.
Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e participação social. 
Compulsando as folhas dos autos de nº 07, conforme apontado pelo Setor Técnico Legislativo, não foi verificado a existência de Lei Similar ou Projeto de Lei , que verse sobre o assunto .
Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Natal.

PARECER

Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.
Em se tratando de nominação de próprios públicos, a matéria se enquadra na condição de assunto de interesse local, portanto de competência dos Municípios, na forma do art. 30, I, da Constituição Federal de 1988. A competência municipal para disciplinamento da matéria encartada no presente projeto de lei, ainda encontra amparo no disposto no art. 4º, III  da Lei Orgânica Municipal.
Verifica-se que o projeto de lei ordinária em questão pode ser proposto qualquer Vereador,  além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal a que faz referência o §1º, do art. 5º, da Lei Orgânica Municipal. Há, portanto, perfeita adequação do projeto, sob o aspecto da iniciativa.
  A Constituição Federal de 1988 é clara ao dispor em seu art. 30, I, que é de competência  dos Municípios o disciplinamento de assuntos de interesse local, enquadrando-se a nominação de próprios públicos entre essa natureza de assuntos.
Não se visualiza, na presente análise, confronto entre as disposições constitucionais e as disposições contidas no projeto ora apresentado, devendo o mesmo, s.m.j, ser considerado constitucional.
Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal.
A Lei Municipal nº 5089, de 19/02/1999,  artigo 7º ,  dispõe sobre:
Art. 7º - Compete ao Município, concorrentemente com a União ou com o Estado, ou
supletivamente a eles:
I - zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência públicas;
II - promover o ensino, a educação e a cultura;
III - estabelecer e implantar a política de educação para o trânsito;
IV - estimular o melhor aproveitamento da terra, bem como a defesa contra as formas de
exaustão do solo; 

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo constatada na pesquisa realizada identidade ou semelhança com outra matéria em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade. Inexistem condições legais que prejudiquem a aprovação do presente projeto de lei.
Nesse aspecto o projeto em análise encontra-se redigido com clareza e observância da técnica legislativa adequada, atendendo, portanto, às exigências e condições de tramitabilidade e legalidade do Regimento Interno da Câmara Municipal.
Feitas as considerações, é o parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº CM 664/2023.
Natal/RN,03 de junho de 2024.
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